
 
 

DOCUMENTOS PARA ADESÃO AO FIES  

COMPARECER NA CPSA-UNIRG, APÓS A PRÉ-SELEÇÃO 

 

 

Documentos autenticados em cartório, salvo quando emitido pela internet. Deverão apresentar 02 
(duas) cópias de cada documento, podendo ser 01 via autenticada e a 2º via, cópia da via 
autenticada.  
 

1- Documento do ACADÊMICO e Documentos do GRUPO FAMILIAR (Pai, mãe e irmãos)  

SE FOR CASADO: Documentos cônjuge e filhos; 

 Cédula de Identidade; 

 CPF próprio 

 Certidão de Nascimento/casamento; 

 Comprovante de residência recente; (do mês que ocorrer a análise) 

 Comprovante de rendimento, veja abaixo: 

 03 últimos contracheque; ou 

 06 últimos contracheques (caso de comissão, hora extra, gratificação etc.)  

 Se autônomo – Declaração comprobatória de percepção de rendimento, fornecida por 

contador devidamente registrado no CRC;  

 SE OBRIGADO A DECLARAR RENDA, apresentar a Declaração de imposto de renda e cópia 

do recibo de entrega; 

 Se estiver desempregado, Carteira física: apresentar cópia da carteira de trabalho, página 

referente a admissão e a rescisão do contrato; cópia do Aviso Prévio, comprovante do 

seguro desemprego; Carteira digital: impressão da parte do cadastro, que identifica o 

nome e os contratos de trabalhos; 

 Se for menor de 18, será disponibilizado uma declaração de ausência de renda; 
 

 Em caso de união estável, anexar Escritura Pública firmada em Cartório Tabelionato de Notas. Não 

será admitida declaração privada; 
 
 

 

2- BANCO:  Documentos do fiador (no caso da opção por fiança convencional ou fiança solidária): 

 Cédula de Identidade; 

 CPF; 

 Certidão de Nascimento/casamento; 

 Comprovante de residência;  

 Comprovante de rendimentos, salvo no caso de fiança solidária.  

Se o fiador for casado:  Cédula de Identidade; CPF; 


